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EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA ACESSO À

 PLATAFORMA VIRTUAL DE ENSINO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS, OFERTADAS PELA DIRETORIA

SISTÊMICA DE INTERNACIONALIZAÇÃO (DINT) E PELA PRÓ-REITORIA DE ENSINO (PROEN), NO ÂMBITO DO

PROJETO IFRN PLURILÍNGUE - ALTISSIA (LANGUAGE EMPOWERS PEOPLE).

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

360/2026-RE/IFRN, de 19 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União, de 25 de fevereiro de 2026, faz

saber aos interessados a abertura do Edital Específico PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA ACESSO À

PLATAFORMA VIRTUAL DE ENSINO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS , do Campus Natal-Central para execução no

ano de 2026.

1. DO OBJETO E DAS VAGAS PREVISTAS POR CAMPUS

1.1.  Constitui objeto do presente Edital a seleção, pelo Campus Natal-Central do IFRN, de 200 (duzentos)

estudantes dos níveis técnicos, na forma subsequente e integrada, e superior com matrícula ativa no

IFRN/Cnat durante todo o período de vigência da licença, para o preenchimento de igual número de licenças

destinadas ao acesso gratuito à plataforma educacional virtual Altissia (Language Empowers People). No âmbito da

parceria institucional, a plataforma disponibiliza como opções de línguas estrangeiras para estudo autônomo 4

Alemão, Búlgaro, Croata, Dinamarquês, Eslovaco, Esloveno, Espanhol, Estoniano, Finlandês, Francês (nas

variedades canadense e francesa), Grego, Húngaro, Inglês (nas variedades americana e britânica), Italiano, Letão,

Lituano, Neerlandês, Polonês, Romeno, Sueco, Tcheco e Turco 4, contemplando níveis de proficiência do básico ao

avançado, em conformidade com o Quadro Comum Europeu de Referência para Línguas (QECR), no qual o nível A1

corresponde ao estágio mais elementar de aprendizagem e o nível C1 ao nível avançado de proficiência.

2. DA SELEÇÃO REALIZADA PELO CAMPUS NATAL-CENTRAL: 

2.1. O campus adotará, como critério de seleção, o sorteio entre os alunos inscritos em cada diretoria acadêmica.

2.1.1. As vagas serão distribuídas conforme o quadro a seguir:

DIRETORIA SIGLA VAGAS

Diretoria Acadêmica de Ciências Diac 18

Diretoria Acadêmica de Indústria Diacin 40

Diretoria Acadêmica de Construção Civil Diacon 40

Diretoria Acadêmica de Recursos Naturais Diaren 56



Diretoria Acadêmica de Gestão e Tecnologia da Informação Diatinf 46

TOTAL 200

2.1.2. Os discentes interessados de cada diretoria devem se inscrever a partir dos links a seguir:

DIRETORIA LINK PARA INSCRIÇÃO

Diac https://suap.ifrn.edu.br/eventos/evento/9046/

Diacin  https://suap.ifrn.edu.br/eventos/evento/9045/

Diacon https://suap.ifrn.edu.br/eventos/evento/9047/

Diaren https://suap.ifrn.edu.br/eventos/evento/9048/

Diatinf https://suap.ifrn.edu.br/eventos/evento/9049/

2.2. O sorteio e informe dos alunos selecionados ficarão a cargo de cada diretoria acadêmica. A distribuição de vagas

poderá ser alterada entre diretorias caso não se alcance o número mínimo de inscritos em cada.

2.3. As Diretorias Acadêmicas deverão respeitar  rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma deste Edital,

sendo de sua responsabilidade o envio, à Direção-Geral, da relação dos estudantes selecionados, dentro do prazo

estipulado e em conformidade com as orientações institucionais.

2.4. Os nomes dos estudantes selecionados serão encaminhados em planilha à Direção-Geral, a ser preenchida por

cada Diretoria Acadêmica, contendo nome completo, e-mail institucional, curso e matrícula.

2.5. Os casos omissos neste Edital serão analisados e resolvidos pela Direção Geral do campus.

2.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

3. DO CRONOGRAMA

ETAPA PERÍODO

Publicação do Edital Geral do Campus Natal-Central. 16 de abril de 2026.

Divulgação e seleção do edital nas diretorias acadêmicas. 16 a 23 de abril de 2026.

Divulgação dos sorteados pelas diretorias e envio da relação de discentes

selecionados à Direção-Geral via planilha eletrônica.
Até 24 de abril de 2026

Natal/RN, 16 de abril de 2026.

 

(assinado eletronicamente)

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024) 
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